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S/S.,  de de 
 
 
 

Vereador 

 
Altera a redação do inciso III do art. 129-A, constante do art. 1º do Projeto de 
Resolução nº 27/2025. 
 
Art. 129 -A... 
III – Para fins de análise prévia da viabilidade de execução das emendas 
impositivas, a Câmara Municipal realizará um encontro, a ser promovido 
antes da abertura do prazo para envio das emendas, com representantes 
das secretarias municipais e das entidades da administração indireta.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Adequa a forma redacional do inciso III do art. 129-A, eliminando a 
impropriedade do uso de parênteses e conferindo clareza e formalidade 
compatíveis com o padrão normativo previsto na Lei Complementar nº 
95/1998, conforme recomendação expressa da Procuradoria Legislativa. 
 
 

S.S 12 de novembro de 2025. 
 
 
 

CRISTIANO PASSOS 
Vereador 
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